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EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2026  

GABARITOS PRELIMINARES 

Agente de Manutenção de Prédios Públicos  

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 

B D A C D B A D C C B D A B C D B B C A C D B A C B D D A C 
 

Agente de Manutenção Mecânica 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 

B D A C D B A D C C B C B C B B A B C B C A B C A A D B C D 
 

Agente de Limpeza Pública 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 

B D A C D B A D C C A C D C D A D B B A B A A C D C B C A A 
 

Agente de Zeladoria 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 

B D A C D B A D C C B A C C D A B D C D A B B D C A B A C D 
 

Cuidador Infantil 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 

B D A C D B A D C C C D B A C C D B B A B D B B C B C D B B 
 

Motorista 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 

B D A C D B A D C C C A D B C B A C C A D A B D C D B A D C 
 

Operador de Máquina 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 

B D A C D B A D C C A B C D D A D C A B B A C D C D A A B C 
 

 

 

Agente Comunitário de Saúde 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 

C B D C A B C A D C B B C D A C D B A C B A B B A C D C C B C C C A D 
36 37 38 39 40 

A C B A B 
 

 

Agente de Combate a Endemias 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 

C B D C A B C A D C B B C D A C D B A C C D C B C B B C A B B A B C C 
36 37 38 39 40 

A D C A D 
 

 

Atendente de Farmácia 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 

C B D C A B C A D C B B C D A C D B A C B B A C D C B D D A C B A C B 
36 37 38 39 40 

B C C C B 
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Auxiliar de Cirurgião Dentista 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 

C B D C A B C A D C B B C D A C D B A C C A C B C A C D C B B A C A D 
36 37 38 39 40 

B C C C B 

 

Guarda Patrimonial 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 

C B D C A B C A D C B B C D A C D B A C C B D A D C A C D C B B B C C 
36 37 38 39 40 

B A C C B 
 

Técnico Administrativo 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 

C B D C A B C A D C B B C D A C D B A C C B A D A B B A C A D D B C D 
36 37 38 39 40 

B C A B D 
 

Técnico em Informática 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 

C B D C A B C A D C B B C D A C D B A C A D D A B A C B D C B A C A D 
36 37 38 39 40 

C A B B C 
 

Técnico em Enfermagem I  

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 

C B D C A B C A D C B B C D A C D B A C A B C C D A B B D B B C D D A 
36 37 38 39 40 

C A B C C 
 

Técnico em Enfermagem II 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 

C B D C A B C A D C B B C D A C D B A C A B C C D A B B D B B C D D A 
36 37 38 39 40 

C A B C C 
 

Técnico em Segurança do Trabalho 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 

C B D C A B C A D C B B C D A C D B A C C D A B A D C B D C A B D A A 

36 37 38 39 40 

C A A C D 
 

 

 

 

Professor 20 horas 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 

C B D A D A C B D D C B D B A D C B A C A C B C A D C D B A B B A A B 
36 37 38 39 40 

C B A C D 

 

Professor 40 horas 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 

C B D A D A C B D D C B D B A D C B A C A C B C A D C D B A B B A A B 
36 37 38 39 40 

C B A C D 
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Professor de Educação Física 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 

C B D A D A C B D D C B D B A D C B A C B C D B A A C D A C C B B A D 
36 37 38 39 40 

D A C B D 

 

Psicopedagogo 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 

C B D A D A C B D D C B D B A D C B A C B B D A C A C C B A B D C C A 
36 37 38 39 40 

A A B D D 

 

 

 

 

Analista Administrativo 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 

D A A C B A D C A D B D C B C B A C D C B C A C A B D B B C 
31 32 33 34 35 36 37 38 39 40              

B A A B D C D B A C              
 

Assistente Social I 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 

D A A C B A D C A D B D C B C B A C D C D B C A B A C D C B 
31 32 33 34 35 36 37 38 39 40              

A B A D A C B C A D              

 

Cirurgião Dentista I 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 

D A A C B A D C A D B D C B C B A C D C D C B D C A B D B C 
31 32 33 34 35 36 37 38 39 40              

C B B C B B C D C A              
 

Enfermeiro II 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 

D A A C B A D C A D B D C B C B A C D C A B B C C A A C B A 
31 32 33 34 35 36 37 38 39 40              

D B C A D B C D C A              
 

Farmacêutico 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 

D A A C B A D C A D B D C B C B A C D C D B A B D C C B A C 
31 32 33 34 35 36 37 38 39 40              

B C D D B A C B C A              

 

Fonoaudiólogo 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 

D A A C B A D C A D B D C B C B A C D C A C C B D A B B D C 
31 32 33 34 35 36 37 38 39 40              

A D B C D B C D C A              
 

Médico Clínico Geral II 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 

D A A C B A D C A D B D C B C B A C D C C C B C B D B B C B 
31 32 33 34 35 36 37 38 39 40              

A C B B C B C D C A              
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Médico Clínico Geral III 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 

D A A C B A D C A D B D C B C B A C D C C C B C B D B B C B 
31 32 33 34 35 36 37 38 39 40              

A C B B C B C D C A              
 

Médico Clínico Geral IV 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 

D A A C B A D C A D B D C B C B A C D C C C B C B D B B C B 
31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

A C B B C B C D C A 
 

Médico Ginecologista e Obstetra 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 

D A A C B A D C A D B D C B C B A C D C C B B C C B C B D B 
31 32 33 34 35 36 37 38 39 40              

D A A B A B C D C A              
 

Médico Pediatra 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 

D A A C B A D C A D B D C B C B A C D C B A C B D B C D B D 

31 32 33 34 35 36 37 38 39 40              

B B A C A B C D C A              
 

Médico Veterinário 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 

D A A C B A D C A D B D C B C B A C D C B C B C D B A A C C 
31 32 33 34 35 36 37 38 39 40              

B C B A D D C D A A              

 

Psicólogo  

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 

D A A C B A D C A D B D C B C B A C D C B C A C D A B C D B 
31 32 33 34 35 36 37 38 39 40              

A C B D C B C D C A              
 

 

Procurador Jurídico 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 

A C D C B D A A C B A D C A D B D C B C D A A B C C D C B C B D A C B 
36 37 38 39 40 41 42 43 44 45 46 47 48 49 50 

C D D A A B A B A D B C C B A 
  



 
5 

 

 

ESPELHO DA PROVA DISCURSIVA - PROCURADOR JURÍDICO 

 

 

 

 

 
PARECER JURÍDICO Nº XXX/2026 

INTERESSADO: Secretário da Secretaria Municipal de Engenharia e Obras.  

ASSUNTO: Contratação direta de obra de engenharia (reforma de escola). Dispensa de licitação em razão do valor.  

 

I – RELATÓRIO 

 

Trata-se de consulta formulada pelo Secretário da Secretaria Municipal de Engenharia e Obras visando à contratação direta de empresa de engenharia para 

reforma parcial de unidade escolar. O valor estimado da contratação é de R$ 98.000,00, fundamentando-se a pretensão na hipótese de dispensa de licitação em razão 

do valor (Art. 75, I, da Lei nº 14.133/2021). Ressalta o consulente que a obra é fruto de planejamento ordinário, sem caráter emergencial. 

 

É o relatório. 

 

II – PARECER/FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 

 

A Lei nº 14.133/2021 (NLLC) estabelece, em seu Art. 75, inciso I, que a licitação é dispensável para obras e serviços de engenharia ou serviços de manutenção 

de veículos automotores, desde que o valor seja inferior a R$ 100.000,00. 

 

Logo, o valor estimado de R$ 98.000,00 encontra-se dentro do teto legal atualizado, permitindo, sob a ótica puramente financeira, a dispensa de licitação. 

 

Um ponto crucial a ser observado pela Secretaria de Obras é a regra do Art. 75, § 1º, inciso I da NLLC. A norma proíbe o fracionamento indevido de despesa, 

estabelecendo que, para fins de cálculo dos limites de dispensa, deve-se considerar o somatório do gasto no respectivo exercício financeiro pela mesma unidade 

gestora, com objetos de mesma natureza (entende-se como objetos que possam ser contratados com empresas que atuam no mesmo ramo de atividade). 

 

Dessa forma, a Secretaria deve certificar que o somatório de todas as reformas e obras de engenharia contratadas por dispensa neste ano não ultrapassará o 

limite legal. 

 

Também, deve ser observado o processo de contratação, pois, apesar de ser uma contratação direta, o procedimento não é informal.  

 

O Art. 72 da NLLC elenca os requisitos obrigatórios, tais como, documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise de 

riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo; estimativa de despesa com base em preços de mercado; parecer jurídico e pareceres técnicos, se for 

o caso, que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos; demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser 

assumido; comprovação de que o contrato preenche os requisitos de habilitação e qualificada mínima necessária, razão da escolha do contratado; justificativa de 

preço e autorização da autoridade competente.  

Devem ser observados, também, os princípios que regem as contratações públicas, notadamente os da legalidade, planejamento, eficiência, economicidade, 

motivação, transparência e controle, sob pena de responsabilização dos agentes públicos. 

 

Por fim, o ato que autoriza a contratação direta deve ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial. 

 

III – CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, esta Procuradoria manifesta-se pela viabilidade jurídica da contratação direta pretendida, com fulcro no Art. 75, I, da Lei nº 14.133/2021, uma 

vez que o valor de R$ 98.000,00 é inferior ao teto legal atualizado, condicionado à verificação de que não haverá fracionamento indevido de despesa e à estrita 

observância do rito procedimental do Art. 72 da mesma Lei. 

 

É o parecer. 

 

Local], [Data]. Procurador do Município V 

 


